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Portaria - SEI nº 633, de 13 de julho de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

resolve: 

  

Art. 1º. Designar Silvia Zenóbio Nascimento, Médica - Cirurgia Geral e Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, SIAPE 
132****, para substituir Luciana Cristina dos Santos Silva, SIAPE 130****, como Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG, 
no período de 17/07/2023 a 24/07/2023, por motivo de férias; 

Art. 2º Designar René Coulaud Santos da Costa Cruz, Médico, Chefe da Divisão Médica, SIAPE 136****, para substituir Luci-
ana Cristina dos Santos Silva, SIAPE 136****, como Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG, no período de 25/07/2023 a 
04/08/2023, por motivo de férias. 

Art. 3º. Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 672/23, de 23 de junho de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames Imunocromatografia para Criptococose (líquor), para a paci-
ente L.S.N. DN 21/05/2023 - Prontuário 1243***/4. HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Diogo de Araújo Mendes -  Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
SIAPE - 165**** 

ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 711/23, de 04 de julho de  2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames ANTI CARDIOLIPINA IgM/ IgG, ANTI COAGULANTE LUPICO e  FAN para 
a paciente A.C.B.S. DN.: 24/05/19** - Pront.: 1165**** sob os cuidados da UTIAD/STPC/DGC/GAS/HC-UFMG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Chefe pro tempore - SIAPE: 124**** - Unidade de Laboratório de Análises Clíni-
cas (ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG); 

II - Marcia Aparecida Silva Araujo - Assistente Administrativo - SIAPE 326**** - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 
(ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  

(Assinado eletronicamente)  
  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) 
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Portaria - SEI nº n° 747/2023, de 12 de julho de 2023 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 67/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (31280604), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 405/2023, 406/2023, 407/2023, 408/2023, 
409/2023 e 410/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 67/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (31238202), que tem 
por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos para a Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringo-
logia do Hospital São Geraldo, anexo do complexo Hospitalar HC-UFMG/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo 
de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 67/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Álvaro César Silva, Siape 215****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46010397&id_procedimento_atual=34802493&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d973e3df03e9d57450d8c68a208128a2197883341311c337baabf1b93a6609a6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45964193&id_procedimento_atual=34802493&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bda5049ba776d74dbcd646cbdac87daee12b1582ff37957ca2aa9c81edbc075c
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 748, de 13 de Julho de 2023. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-
rando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 
155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (31306635), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento ATROPINA 0,5 mg /mL, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL, AMPOLA 1 mL, por meio de dispensa de licitação, conforme inciso IV do art. 79 do RLCE 2.0, no âmbito do Hospital 
das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Maria das Dores Graciano Silva, SIAPE:  114**** - Coordenador(a) da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

Michele de Paula Máximo, SIAPE: 320**** - Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa  

Hospital das Clínicas da UFMG/Filial Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46038929&id_procedimento_atual=46038788&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=83e2c868b5c82e50c6341bead7c94a5c6ed3aec56159423c297af7492429f714
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Portaria - SEI nº n° 749/2023, de 13 de julho de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 24/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (31067647), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 379/2023, 380/2023, 381/2023, 382/2023, 
383/2023, 384/2023, 385/2023, 386/2023, 387/2023, 388/2023, 389/2023 e 390/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico 
nº 24/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do 
certame conforme termo de homologação (30973277), que tem por objeto o registro de preços para a Reedição dos itens 4, 
14, 21, 29, 30, 37, 40, 42, 44, 50, 52, 53, 54, 57, 66, 71, 75, 76, 77, 78, 79, 81, 84, 87, 91, 99, 102, 103, 104, 121 e 125 do 
Pregão Eletrônico 54/2022  aquisição dos medicamentos industrializados de diferentes classes farmacológicas, padroniza-
dos na instituição, que foram desertos ou fracassados no Pregão Eletrônico 54/2022, para utilização nos pacientes subme-
tidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh. 

  

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Maria das Dores Graciano Silva, Siape 114****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45776012&id_procedimento_atual=42120407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9a6042a170db9438b14317e07925661338abfc9aec7b9adc2396cd113180aacb
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 750/2023, de 13 de julho de 2023 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 35/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (31210922), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar  ata de registro de preços nº 396/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
35/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e  empresa vencedora do cer-
tame conforme termo de homologação (31189232), que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
parcelada de medicamentos para radiomarcação com 99m-Tecnécio, padronizados na instituição, para utilização nos paci-
entes submetidos a procedimentos ambulatoriais e em regime de internação no âmbito do Hospital das Clínicas da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais/UFMG – Filial EBSERH, de acordo com os protocolos clínicos institucionais estabelecidos, por 
um período de 12 (doze) meses, especificado(s) no(s) item(ns) 4.4 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 
35/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Michele de Paula Maximo, Siape 320****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Eduardo dos Santos Júnior, Siape 223****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45934258&id_procedimento_atual=35172843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f1170decaa13757c285f408de11f0fe9a48ff8706a45fa13a8be6abb3acda8b2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45910468&id_procedimento_atual=35172843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fa69485739b5b91a663e4bc6dc43b5b06b457bf717345db6b3e35453bf8e39d6
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  

  

  

 


